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DECRETO Nº 320/2021, DE 07 DE JUNHO DE 2021.   

 
NOMEIA OS MEMBROS INDICADOS PARA COMPOSIÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

                      
VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei nº 746/15 de 25 de março de 2015, 

 
DECRETA: 

       Art. 1º. Ficam nomeados os membros indicados para composição do 

Conselho Municipal do Idoso – CMI, deste Município, conforme abaixo: 

 
 I - Representantes do Poder Público Municipal (Governamental): 

 
a) Jucélia Mioteli Rossi - Titular e 

Silvana Beatriz Agassi Losso - Suplente, representantes da 

Secretaria de Assistência Social e Habitação; 

 
b) Ravena Pavei Jacinto - Titular e 

Beatriz Martins Colombi - Suplente, representantes da Secretaria de 

Saúde; 

c) Rozemar Zanelato Tasca - Titular e 

Fabiana Scussel Torazzi Lorenzoni - Suplente, representantes da 

Secretaria de Educação; 

 
II - Representantes da Sociedade Civil (Não Governamental): 

 
a) João Batista Nava - Titular e 

Denir Daleffe Nava - Suplente, representantes do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Siderópolis e Treviso; 

 
b) Zélia Sonego - Titular e 

Dirlete Losso - Suplente, representantes do Conselho Administrativo 

de Assuntos Econômicos Pastorais - CAEP; 
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c) Maria Salete Tasca Moretti - Titular e 

Milena Felipe Bada - Suplente, representantes da Promoção e 

Assistência Social de Treviso - PROAST. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC 

Em, 07 de junho de 2021. 
 

 
 

VALERIO MORETTI  
Prefeito 

 
Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de 

Administração e Finanças, em 09 de junho de 2021. 

 

 

ERNANY DA SILVA MORETI  
Secretário de Administração e Finanças 

 
 

 
 


